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MOÇÃO Nº 401/2018 
  

 
Manifesta aplauso ao atleta amador 
Daniel Ricardo Silva Curvello por ter 
participado da Maratona Caixa da 
Cidade do Rio de Janeiro realizada 
no domingo dia 03 de junho de 2018. 
 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  
 

                       
                       CONSIDERANDO que; é uma das maiores Corridas de Rua do 
Brasil e esta em sua décima sexta edição no ano de 2018; 
 
 
                      CONSIDERANDO que; Daniel Ricardo Silva Curvello fez o 
percurso de 63 quilômetros (desafio Cidade Maravilhosa correndo as duas 
provas 21+ 42)  ficando na posição de numero 200 entre 38 mil participantes 
de todo pais e do exterior; 
 
                      CONSIDERANDO que: fez o percurso da meia maratona de 21 
km em 1 hora e 48 segundos e a de 42 km em 3 horas e 34 minutos; 
                      

 
CONSIDERANDO que; foi o participante de nº 10546; 
 
CONSIDERANDO que; começou a praticar corrida de rua há seis 

anos; 
 

 
CONSIDERANDO que; Jogava Futebol de Salão defendendo as 

cores de Santa Bárbara e de outras equipes do estado de São Paulo; 
 
 
 
CONSIDERANDO que; esse feito leva o nome de Santa Bárbara 

por todo pais e para o mundo; 
 
 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, encaminhado 
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cópia da presente para Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes nº 255 - 31 de 
Março - 13453-192 – Santa Bárbara d´Oeste – SP. 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de Junho de 2.018. 

 
 

Celso Ávila 
                                                     -vereador- 

 

                                              


